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DECRETO 

    

   DECRETO N°. 139/2019 

SÚMULA: Nomeia Membros Titulares e Suplentes para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa- 

C.M.P.I. de Formosa do Oeste –  PR; e dá outras 

providências. 

LUIS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

embasado na Lei Municipal n°. 461/2007, Art. 9°, I, II, § 1° e § 3°:  

RESOLVE E DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR os membros titulares e suplentes, abaixo nominados; 

e sua representatividade para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – C.M.P.I., para exercer 

mandato com prazo de 02 (dois) anos, com início nesta data. 

GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE  

Titular: Josiani Silva Azeredo Vitorino 

Suplente: Nilcéia Vicentin Gimenez 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Dione Fernando Domingos de Aguiar 

Suplente: Maria Graciela Alves Lima 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Titular: Angela Roberta Neves de Brito Pinto 

Suplente: Angeluci Vania Silva Almeida 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESPORTES 

Titular: Ana Cristina Fernandes de Oliveira 

Suplente: Arlene Piovan Caretta 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Titular: Juliana Mattos Volpato Coco 

Suplente: José Biló Junior 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

PASTORAL DO IDOSO 

 

Titular: Aparecida da Penha de Melo Boscariol Miquelin 

Suplente: Davina Ribeiro Stela 

 

 

SINDICATO RURAL 

 

Titular: Antônio Pacífico 

Suplente: Silvana Faustino 

 

ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE 

 

Titular: Geni Esprício Fernandes 

Suplente: Marlene Jacob Guimarães 

 

Titular: Norival Teixeira 

Suplente: Fátima Aparecida Liotti Lima 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 

 

Titular: Etyelle Parrales Biló 

Suplente: Angela Cristina Moreira Miranda 

 

Art. 2° - Os membros titulares e suplentes ora nomeados deverão reunir-

se sempre que necessário para dirimir sobre assuntos de interesse do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

– C.M.P.I. de Formosa do Oeste – PR. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, aos 24 de julho de 2019 

 

 

LUIS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 186/2019  

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de Formosa 

do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições  legais e 

considerando interesse da Administração. 

 

R  E  S  O  L  V  E : 

 

 

Art. 1º - Suspender as férias da servidora Priscila Bovolenta no dia 22/07/2019, concedida através da portaria nº 

163 de 01 de julho de 2019, assegurando-lhe, porem o direito de usufruir oportunamente o periodo remanecente. 

Art. 2º - Esta Portaria Entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada  as disposições em contrário. 

 

      

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

 

    Paço Municipal, aos 24 de Julho de 2019. 

 

. 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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